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B.O.
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e EMAM – EMULSÕES
E TRANSPORTES LTDA.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº --039---/2008.
OBJETO: Fornecimento de 100 tambores de asfalto para manutenção de
diversos logradouros públicos deste município, de acordo com a especificação
e quantitativos constantes no Anexo I que integra o Edital de Pregão nº 047/
2008/SIG.GLC.
PRAZO: A contratação será celebrada com duração de 120 (cento e vinte)
dias.
VALOR: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Habitação e Serviços Públicos, do documento de cobrança dos
materiais entregues no período de adimplementos isento de erros.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.14.15.452.144.2097.4; ED: 339030, da Nota de Empenho
nº 002144/2008, de 07/04/2008, no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete
mil e quinhentos reais) .
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 071/2008/SHP, de
08/02/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Habitação
e Serviços Públicos e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do
Pregão nº 047/2008/SIG.GLC, de 31/03/2007, constantes do processo
administrativo nº 908/2008, de 13/02/2008.
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2008.

Angra dos Reis, 05 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ROAL DE ANGRA
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.
CONTRATO DE OBRA DE PINTURA E APLICAÇÃO DE AZULEJO
NA CRECHE SÉRGIO LOUZADA TAVARES N° 049/2008.
OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, da execução de obra de pintura e
aplicação de azulejo na Creche Sérgio Louzada Tavares – Frade – Angra dos
Reis/RJ.
VALOR: O preço da obra ora contratada é de R$ 25.145,62 (vinte e cinco
mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Convite obedecendo ao cronograma de execução e
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador.
PRAZO: A obra de pintura e aplicação de azulejo na Creche Sérgio Louzada
Tavares deverá concluir-se no prazo de 02 (dois) meses.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.9.12.365.143.1055, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho global nº 002840 em
07/05/2008 no valor de R$ 25.145,62 (vinte e cinco mil, cento e
quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 100-D/2008/SEC,
de 15/02/2008, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação Interina e homologado pela
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação em 24/
04/2008, no Termo Adjudicatório do Convite nº 015/2008/SIG.GLC, de 18/
04/2008, constantes do processo administrativo nº 1131/2008, de 19/02/
2008.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2008.

Angra dos Reis, 15 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e NELI APARECIDA DE
BRITO MARQUES POSTO MOLAS ME.
CONTRATO DE FORNECIMENTO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº -------------050/2007.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de reparo no feixe
de molas, com fornecimento de peças, em veículos e máquinas de propriedade
desta Prefeitura Municipal, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I que integra o Edital de Pregão nº 035/2008/SIG.GLC.
VALOR: O valor global corresponde a R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
20 (vinte) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Administração, do documento de cobrança do serviço prestado,
no período de adimplemento,  isento de erros.
PRAZO: A contratação será celebrada com duração até 31 de Dezembro
de 2008, contados da data da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por
conta do PT: 20.5.4.122.101.2022; ED: 339030, da Nota de Empenho nº
002509/2008, de 18/04/2008, no valor de R$ 42.409,00 (quarenta e
dois mil quatrocentos e nove reais) e PT: 20.5.4.122.101.2022; ED:
339039, da Nota de Empenho nº 002510/2008, de 18/04/2008, no valor
de R$ 2.591,00 (dois mil quinhentos e noventa e um reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 077/SAD.GTI/2007,
de 28/08/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração e homologado pelo mesmo no Termo Adjudicatório do Pregão
nº 035/2008/SIG.GLC, de 26/03/2008, constantes do processo administrativo
nº 6671/2007, de 17/10/2007.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2008.

Angra dos Reis, 15 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO SERVIÇOS
DE APOIO E MANUTENÇÃO LTDA..
CONTRATO DE OBRA DE REFORMA DA PRAÇA 06 DE JANEIRO N°
051/2008.
OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, da obra de reforma da Praça 06 de
Janeiro, Morro do Carmo – Angra dos Reis/RJ.
VALOR: O preço da reforma ora contratada é de R$ 38.412,63 (trinta e
oito mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Convite obedecendo ao cronograma de execução e
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador.
PRAZO: A obra de reforma da Praça 06 de Janeiro, Morro do Carmo –
Angra dos Reis/RJ, deverá concluir-se no prazo de 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.161.1012.4, Elemento de Despesa,
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho global nº 003016 em
13/05/2008 no valor de R$ 38.412,63 (trinta e oito mil, quatrocentos
e doze reais e sessenta e três centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0140/2008/SOT,
de 22/02/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 28/04/2008, no
Termo Adjudicatório do Convite nº 012/2008/SIG.GLC, de 17/04/2008,
constantes do processo administrativo nº 1406/2008, de 27/02/2008.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2008.

Angra dos Reis, 19 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e SECONCIL
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 055/2008.
OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, de obra de adaptação de sala na
Escola Municipal Cleusa Fortes de Pinho Jordão para implantação de Centro
de Inclusão Digital.

VALOR: O preço da reforma ora contratada é de R$ 30.775,15 (trinta mil,
setecentos e setenta e cinco reais e quinze centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no Convite obedecendo ao cronograma de execução e
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador.
PRAZO: A obra de adaptação de sala na Escola Municipal Cleusa Fortes de
Pinho Jordão para implantação de Centro de Inclusão Digital.deverá concluir-
se no prazo de 03 (três) meses.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.9.12.361.141.1902.77 Elemento de Despesa,
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho global nº 002967 em 12/05/
2008 no valor de R$ 30.775,15 (trinta mil, setecentos e setenta e cinco
reais e quinze centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 014-D/SEC/2008,
de 02/01/2008, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de
Educação, Ciências Tecnologia e Inovação e homologado pela mesma em
17/04/2008 no Termo Adjudicatório do Convite nº 005/2008/SIG.GLC, de
18/03/2008, constantes do processo administrativo nº 111/2008, de 07/01/
2008.
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2008.

Angra dos Reis, 21 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  VALLE SUL
CONSTRUTORA LTDA.
CONTRATO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E
RECAPEAMENTO NAS RUAS PROJETADA, LEAL FERREIRA,
PANTANAL, BELA VISTA, DAS FLORES E POVO LIBERTO – SANTA
RITA DO BRACUHY – ANGRA DOS REIS/RJ Nº 056/2008.
OBJETO: Realização, pela CONTRATADA, sob o regime de empreitada
por preço unitário – execução indireta, da execução de obra de pavimentação,
drenagem e recapeamento nas Ruas Projetada, Leal Ferreira, Pantanal, Bela
Vista, das Flores e Povo Liberto – Santa Rita do Bracuhy – Angra dos Reis/
RJ.
VALOR: O preço da obra ora contratada é de R$ 1.313.501,35 (um milhão,
trezentos e treze mil, quinhentos e um reais e trinta e cinco
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze)
dias corridos, contados da apresentação da fatura correspondente a cada
medição prevista no edital obedecendo ao cronograma de execução e
devidamente atestado pelo Órgão fiscalizador.
PRAZO: A obra ora pactuada deverá concluir-se no prazo de 120 (cento e
vinte) dias.
DOTAÇÃO: A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do
Programa de Trabalho 20.7.15.451.120.1401, Elemento de Despesa
449051, tendo sido emitida a Nota de Empenho Global nº 003346 em
27/05/2008 no valor de R$ 1.313.501,35 (um milhão, trezentos e
treze mil, quinhentos e um reais e trinta e cinco centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0143/2008/SOT,
de 22/02/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 12/05/2008 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 010/2008/SIG.GLC, de 07/05/2008,
constantes do processo administrativo nº 1426/2008, de 28/02/2008.
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2008.

Angra dos Reis, 29 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MARIA GUERRA
RABHA e MARIA JOSÉ RABHA.
TERMO ADITIVO N° 002/2008 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N°
043/2002 .
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 102.000,00
(cento e dois mil reais) sendo o aluguel mensal no valor de R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 23/04/2008 e término em 22/04/2009.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.4.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
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002458/2008, de 18/04/2008, no valor de R$ 35.133,34 (trinta e cinco
mil, cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos)  e PT:
20.5.4.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n° 002459/
2008, de 18/04/2008, no valor de R$ 35.133,34 (trinta e cinco mil,
cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 098/SAD.ACI/2008,
de 18/04/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2008.

Angra dos Reis, 18 de abril de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
TERMO ADITIVO N° 002/2008 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 106/2007.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços.
VALOR: O acréscimo de serviços será de 6,74% correspondentes a R$
94.122,35 (noventa e quatro mil, cento e vinte e dois reais e trinta e
cinco centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.7.15.451.120.1026.4; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 002998/
2008, de 12/05/2008, no valor de R$ 61.484,00 (sessenta e um mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais), PT: 20.7.15.451.120.1027.4;
ED: 449051, da Nota de Empenho n° 002999/2008, de 12/05/2008, no
valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) e PT:
20.7.15.451.120.1401.4; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 003000/
2008, de 12/05/2008, no valor de R$ 25.938,35 (vinte e cinco mil,
novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0296/2008/SOT,
de 05/05/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2008.

Angra dos Reis, 15 de maio de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

P O R T A R I A    Nº  016/2008
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
ANGRA DOS REIS, usando de suas atribuições legais, considerando o que
determina o Decreto Nº 5513 de 02 de Janeiro de 2008.

RESOLVE:
Fica autorizado o servidor LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS, Matrícula Nº 5500029, a conduzir os veículos desta
Fundação, no desempenho de suas atribuições, em serviço e no seu
horário de trabalho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE

2008.
MÁRIO LUIZ DOS ANJOS

PRESIDENTE

P O R T A R I A    Nº  017/2008
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
ANGRA DOS REIS, usando de suas atribuições legais, considerando o que
determina o Decreto Nº 5513 de 02 de Janeiro de 2008.

RESOLVE:
Fica autorizado o servidor PAULO SERGIO JERONIMO DA SILVA,
Matrícula Nº 5500031, a conduzir os veículos desta Fundação, no
desempenho de suas atribuições, em serviço e no seu horário de
trabalho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE

2008.
MÁRIO LUIZ DOS ANJOS

PRESIDENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS –
SAAE E SANETECH SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2008 AO CONVITE NO 021/2007
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 60 (sessenta) dias, tendo início
em 09/05/2008 e término em 07/07/2008.
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através da
Comunicação Interna n° 036/2008/DOPR, de 30/04/2008.
DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2008.

Angra dos Reis, 09 de maio de 2008.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS –
SAAE e ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2008.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de
remanescente de fornecimento de 16.300 kg de Hipoclorito de Cálcio
granulado e de 36.120 kg de Hipoclorito de Cálcio em pastilhas, para atender
às necessidades da Divisão de Tratamento e Análise de Água e Esgoto (DTAN)
do contratante, de acordo com os termos do Pregão Presencial nº 002/2008,
em conseqüência de rescisão do Contrato de Fornecimento nº 001/2008, na
forma do art. 24, XI, da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 401.384,00 (quatrocentos e um mil e trezentos e oitenta e
quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Seção de
Protocolo, do documento de cobrança dos materiais entregues, isento de
erros.
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros decorrentes desta contratação correrão
por conta das seguintes verbas orçamentárias: PT. nº 17.512.0123.1.447;
ED.: 3.3.90.30.00.00 e da Nota de Empenho no 252/2008, de 25/04/2008,
no valor de R$ 155.377,93 (cento e cinqüenta e cinco mil, trezentos e
setenta e sete reais e noventa e três centavos), e PT. nº 17.122.0123.2.223;
ED.: 3.3.90.30.00.00 e da Nota de Empenho no 253/2008, de 25/04/2008,
no valor de R$ 145.660,10 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e
sessenta reais e dez centavos).
PRAZO: 10 (dez) meses e 07 (sete) dias, contados a partir da assinatura
deste instrumento contratual, tendo início em 25/04/08 e término no dia 04/
03/09.
AUTORIZAÇÃO: solicitado pelo Processo Administrativo nº 005/2008/
SLCO/SAAE, de 18/01/2008, devidamente autorizado pelo Sr. Diretor
Executivo.
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2008.

Angra dos Reis, 25 de abril de 2008.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 96/08/SMA

Angra dos Reis, 30 de Maio de 2008.
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de área aonde vem sendo
ocupada e cercada, Infrator Ignorado, situado em frente à esquina das Ruas
Verônica e Hércules – Parque Belém - 2º Distrito de Angra dos Reis; com base
no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que
estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim
como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em
área de preservação permanente ou em logradouros públicos serão
necessariamente demolidas”.

Ricardo Tabet Miguel
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Infrator: Ignorado
Auto de Demolição nº. 96/08/SMA
Determinação nº. 96/08/SMA. DFU
Memorando nº. 024/2008/SHP. SR2

P O R T A R I A          N.º     018/2008
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
DESTITUIR, Zélia Evangelista Braga, responsável  pelo Patrimônio
Mobiliário do Fundo/FuSAR, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 02 DE JUNHO 2008.

GILBERTO ALBERNAZ MACHADO
Diretor Presidente Interino
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ATA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL – CAE -
REFERENTE À 66º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 04/03/

2008.

Processos Indeferidos

PMAR/059/08 PMAR/071/08
PMAR/060/08 E-12/219663/08
PMAR/039/08 PMAR/066/08
PMAR/069/08 PMAR/057/08
PMAR/053/08 PMAR/056/08
PMAR/089/08 PMAR/004/08
PMAR/048/08 PMAR/003/08
PMR/046/08 PMAR/001/08
PMAR/081/08 PMAR/005/08
PMAR/082/08 PMAR/019/08
PMAR/038/08 PMAR/15/08
PMAR/037/08 PMAR/007/08
PMAR/041/08 PMAR/011/08
PMAR/047/07 PMAR/042/08
PMAR/043/08 PMAR/010/08

Angra dos Reis, 07 de maio 2007.
Márcia Regina Pereira Paiva

Presidente do CAE de Angra dos Reis

ATA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL – CAE -
REFERENTE À 65º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 04/03/

2008.

Processos Indeferidos

PMAR/079/08 PMAR/027/08
PMAR/677/07 PMAR/072/08
PMAR/676/07 PMAR/092/08
PMAR/675/07 PMAR/091/08
PMAR/006/08 PMAR/002/08
PMAR/678/07 PMAR/083/08
PMAR/078/08 PMAR/045/08
PMR/0231/08 PMVR/00470/08
PMAR/080/08 PMVR/00478/08
PMAR/075/08 E-12/475.820/08
PMVR/00448/08 PMVR/00081/08
PMAR/016/08 E-12/516789/07
PMAR/025/08 E-12/324375/07
PMAR/0661/07 E-12/217343/08
PMAR/024/08 E-12/496336/08

Processos Deferidos

PMAR/031/08

Angra dos Reis, 07 de maio 2008.
Márcia Regina Pereira Paiva

Presidente do CAE de Angra dos Reis

ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 95º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 15/03/

2008.
 
Processos Indeferidos

PMAR/500/2007 PMAR/064/2008
PMAR/523/2007 PMAR/687/2006
PMAR/565/2007 PMVR/0265/2008
PMAR/584/2007 PMR/1100/2007
PMAR/562/2007 PMVR/02941/2007
PMAR/014/2008 PR/186575/8/2007
PMAR/029/2008 E-12/212398/2008
PMAR/030/2008 E-12/212399/2008
PMAR/032/2008 PMAR/434/2007
PMAR/034/2008 PMAR/391/2007
PMAR/044/2008

Processos Deferidos

PMAR/061/2008
PMVR/304/2008

 
 Angra dos Reis, 15 de março 2008.

Gabriela Ferreira dos Reis
Presidente da JARI de Angra dos Reis

 ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 96º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 15/03/

2008.
 

Processos Indeferidos

PMAR/638/2007 PMAR/096/2008
PMAR/679/2007 PMAR/094/2008
PMAR/622/2007 PMAR/189/2007
PMAR/640/2007 PMAR/068/2008
PMAR/642/2007 E-12/330131/2007
PMAR/644/2007 E-12/212400/2008
PMAR/645/2007 E-12/212401/2008
PMAR/649/2007 E-12/212402/2008
PMAR/659/2007 E-12/214461/2008
E-12/328582/2007 E-12/217342/2008
PMAR/284/2007 E-12/324371/2007
PMAR/077/2008 E-12/324372/2007
PMAR/073/2008 PMAR/389/2007
PMAR/065/2008 E-12/306588/2007
PMAR/095/2008

Processos Deferidos 

E12/306588/2007
 

Angra dos Reis, 15 de março 2008.
 Gabriela Ferreira dos Reis

Presidente da JARI de Angra dos Reis

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Zelia Barbosa
Ato: Portaria nº 437/2008
Data: 11/04/2008
Validade: 08/05/2008
Publicação: 08/05/2008
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora ZELIA
BARBOSA, Zelador, Referência 102, Padrão “I”, matrícula 1774, do Grupo
Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 437/2008 de 11 de abril de
2008, publicada em 08 de maio de 2008, com validade a partir de 08 de maio
de 2008, conforme parcelas abaixo discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003 e Lei Municipal nº 1.940/2008) ................................... R$ 797,34
- Anuênio 13% (Artigo 53 da Lei Municipal nº 412/1995) ...........R$ 103,65
- Total ....................................................................................... R$ 900,99

Angra dos Reis, 27 de maio de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

 

DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

Emergência – 199



ATA DE REGISTRO DE PREÇO
No dia 15 do mês de 05 de 2008, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s),
para eventual fornecimento de peças, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 096/2008 para o Sistema de Registro de Preços. As
especificações técnicas constantes do processo administrativo 2103/2008, assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços,
independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 01 (um) ano.
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Ronaldo Rosa do Rosário - Pregoeiro
marinho Transporte e Turismo Ltda- ME

Marcus Venissíus da Silva Barbosa
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RESOLUÇÃO  CGM  Nº  066/2008
ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA ORGANIZAÇÃO DE
PROCESSOS DE PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANGRA DOS REIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere
a Lei nº 1.144, de 31 de dezembro de 2001; e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos visando à
organização dos processos relativos aos pagamentos efetuados pela Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis,

R E S O L V E:
Art. 1º. Todos os processos que se findarem na geração de despesa para a
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis deverão estar de acordo com as
regras estabelecidas na presente Resolução.
Art. 2º. Os processos originais de despesa, decorrentes de procedimento
licitatório ou de dispensa de licitação, ficarão sob a guarda do Órgão de
origem, enquanto a aquisição de materiais ou a prestação de serviços estiver
em curso.
Art. 3º. O processo, após devidamente instruído no Órgão de origem, de
acordo com o artigo 38 da Lei nº 8.666/93, no que couber, deverá ser
examinado pelo respectivo responsável pelo Controle Interno para que,
além dos aspectos legais, seja observada:
I - a juntada de todos os elementos relacionados à despesa;
II - a autuação e a numeração de páginas do processo, em ordem seqüencial;
III - a certificação da despesa no espaço próprio por, no mínimo, dois
servidores, os quais deverão possuir relação direta com a verificação da
efetiva realização do dispêndio.
Art. 4º. O responsável pelo Controle Interno do Órgão de origem verificará
a conformidade do processo com os requisitos previstos no artigo 3º e
providenciará seu envio à Controladoria-Geral do Município, para fins de
pagamento da despesa, acompanhado do check-list correspondente, do qual
constará o número do processo e o número da Nota de Empenho.
Art. 5º.  A Controladoria-Geral do Município, por intermédio do
Departamento de Liquidação de Despesas efetuará revisão de todo o processo,
objetivando verificar a observância dos dispositivos previstos nesta Resolução
e providenciará a emissão da competente ordem de pagamento, cujo
documento deverá ser acostado aos autos do processo, devidamente autuado
e numerado seqüencialmente, para ulterior envio à Secretaria Municipal de
Fazenda.
Art. 6º. A Secretaria Municipal de Fazenda, após realizado o pagamento da
despesa, juntará aos autos do processo os respectivos comprovantes originais,
os quais também deverão ser autuados e numerados em ordem seqüencial,
para posterior envio ao Arquivo Central da Secretaria Municipal de
Administração.
Art. 7º. Os processos de despesa cujos empenhos emitidos sejam por
estimativa ou global ficarão em poder do respectivo Órgão, cujo responsável
pelo Controle Interno encaminhará à Controladoria-Geral do Município,
para fins de pagamento, somente os documentos fiscais devidamente
certificados no espaço próprio por, no mínimo, dois servidores,
acompanhados dos respectivos demonstrativos da despesa ou medições dos
serviços efetuados, bem como do check-list correspondente, do qual constará
menção ao número do processo original e da Nota de Empenho.
Art. 8º. Para os casos previstos no artigo anterior, a Secretaria Municipal de
Fazenda providenciará a juntada do comprovante de pagamento da despesa
ao respectivo documento fiscal e o devolverá ao responsável pelo Controle
Interno, o qual deverá autuar e juntar aos autos do processo original.
Art. 9º.Na ocasião do pagamento da última parcela da despesa relativa a
empenho global ou por estimativa, o responsável pelo Controle Interno
providenciará o envio do processo original à Controladoria-Geral do
Município, devidamente autuado e regularmente instruído, para os fins
estabelecidos no artigo 5º.
Parágrafo único. Depois de realizado o pagamento da despesa de que trata
o caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Fazenda fará a juntada da
documentação correspondente aos autos do processo e providenciará sua
autuação e numeração, em ordem seqüencial, para posterior envio ao Arquivo
Central da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 10. A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio do seu
setor de Arquivo Central, efetivará o arquivamento dos processos de despesa
em ordem crescente de numeração e organizados por exercício.
Art. 11. Os processos de despesa passíveis de prestação de contas, tais como
diárias, adiantamentos, convênios e subvenções, dentre outros, serão
instaurados no Órgão competente, cuja capa dos autos deverá conter a
expressão “SUJEITO À PRESTAÇÃO DE CONTAS”, a ser aposta com
carimbo próprio.
Parágrafo único. Realizado o pagamento da despesa referida no caput
deste artigo, inicia-se a contagem do prazo de 72 (setenta e duas) horas para
que a Secretaria Municipal de Fazenda proceda à devolução do processo ao

Órgão de origem, para que a prestação de contas correspondente seja autuada
e juntada aos mesmos autos.
Art. 12. O responsável pelo Controle Interno do Órgão concedente dos
recursos encaminhará o processo à Controladoria-Geral do Município, após
análise do processo de prestação de contas e verificada a regularidade da
aplicação do numerário e a comprovação da devolução de valores, se for o
caso, nos termos do regulamento próprio, observado o prazo legal.
Art. 13. A Controladoria-Geral do Município examinará a regularidade da
prestação de contas e a observância dos procedimentos contábeis necessários,
cujos apontamentos constarão de parecer a ser enviado ao ordenador da
despesa, ao qual caberá a decisão pela aprovação ou reprovação das contas
apresentadas.
Art. 14. Tratando-se de prestação de contas de diárias e adiantamentos, o
processo será devolvido à Controladoria-Geral do Município com a decisão
do ordenador da despesa, que efetuará os registros necessários e providenciará
seu envio ao Arquivo Central da Secretaria Municipal de Administração,
observado o procedimento previsto no artigo 10 desta Resolução.
Parágrafo único. No caso de decisão do ordenador da despesa para os
demais processos de prestação de contas, serão observados os procedimentos
estabelecidos na legislação própria, devendo a Secretaria Municipal de
Administração,
por intermédio do seu setor de Arquivo Central, efetivar o arquivamento dos
processos em ordem crescente de numeração e organizados por execício.
Art. 15. A Gerência de Auditoria da Controladoria-Geral do Município poderá
requisitar processos, com a finalidade de auferir a observância das regras
estabelecidas na presente Resolução.
Art. 16. A inobservância das normas estabelecidas nesta Resolução poderá
sujeitar os agentes responsáveis às penalidades previstas na Lei nº 412/L.O.,
de 20 de fevereiro de 1995.
Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Controlador-Geral do
Município.
Art. 18. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANGRA  DOS  REIS,  04  DE  JUNHO  DE  2008.
JORGE JOSÉ RIBEIRO

Controlador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    612/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 219/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR EDSON ALVES PINTO, Matrícula 15480, do Cargo em
Comissão de Assessor de Assuntos Sociais, da Subprefeitura da Região 2 -
Japuíba, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo
CC-4, com efeitos a contar de 01 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    613/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 219/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR MARIO CÉSAR CANDIDO DAS NEVES, Matrícula 15505,
do Cargo em Comissão de Administrador da Japuíba, da Subprefeitura da
Região 2 - Japuíba, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos,
Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    614/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 220/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR MARIO CÉSAR CANDIDO DAS NEVES, para o Cargo em
Comissão de Assessor de Assuntos Sociais, da Subprefeitura da Região 2 -



Japuíba, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo
CC-4, com efeitos a contar de 02 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    615/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 220/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão
de Administrador da Japuíba, da Subprefeitura da Região 2 - Japuíba, da
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-4, com
efeitos a contar de 02 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MAIO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    616/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 447/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR EDNA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, Matrícula 1856, do Cargo
em Comissão de Controle Interno, da Fundação Cultural do Município de
Angra dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 20 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    617/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 446/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
DISPENSAR ELSON SALES DE ARAÚJO, Motivador Cultural, Referência
200, Matrícula 3429, da Função Gratificada de Chefe da Divisão de
Almoxarifado, do Departamento de Administração, Finanças e Contabilidade,
da Diretoria de Administração e Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação
Cultural do Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, com efeitos a contar
de 26 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    618/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 448/2008/FCM.RH, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR IOHANA BRITO DE FREITAS, Matrícula 5500030, do Cargo
em Comissão de Chefe da Divisão de Patrimônio, do Departamento de
Administração, Finanças e Contabilidade, da Diretoria de Administração e
Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do Município de
Angra dos Reis, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 26 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis
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P O R T A R I A           NO    619/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 454/2008/FCM.RH, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR MAYSA ALVES PEREIRA ROSA, Matrícula 12562, do Cargo
em Comissão de Chefe da Divisão de Acervo Cultural, do Departamento de
Patrimônio Histórico, da Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do
Município de Angra dos Reis, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 29 de
maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    620/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 421/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR EDNA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, Matrícula 1856, para o
Cargo em Comissão de Diretor de Administração e Finanças, da Diretoria
Executiva, da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis, Símbolo
CC-3, com efeitos a contar de 21 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    621/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 422/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR ELSON SALES DE ARAÚJO, Matrícula 3429, para o Cargo em
Comissão de Controle Interno, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 27 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    622/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 451/2008/FCM.RH, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR IOHANA BRITO DE FREITAS, para Cargo em Comissão de
Chefe da Divisão de Restauração, do Departamento de Patrimônio Histórico,
da Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do Município de Angra dos
Reis, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 27 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    623/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 455/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR MAYSA ALVES PEREIRA ROSA, Merendeira, Referência 102,
Matrícula 12562, para a Função Gratificada de Chefe da Divisão de
Almoxarifado, do Departamento de Administração, Finanças e Contabilidade,
da Diretoria de Administração e Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação



Cultural do Município de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, com efeitos a contar
de 30 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    624/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 429/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 26 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR PAULO SÉRGIO JERÔNIMO DA SILVA, para o Cargo em
Comissão de Chefe da Divisão de Patrimônio, do Departamento de
Administração, Finanças e Contabilidade, da Diretoria de Administração e
Finanças, da Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do Município de
Angra dos Reis, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 27 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    625/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 252/2008/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR ARONILDO BARBOSA FERREIRA, Agente Administrativo,
Referência 202, Padrão “H”, Matrícula 3476, para a Função Gratificada de
Chefe de Serviço de Meio Ambiente, da Diretoria do Departamento Técnico
de Meio Ambiente, da Gerência de Planejamento, Normatização e Controle
Ambiental, da Subsecretaria de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo FG-2, com efeitos a
contar de 03 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e  Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    626/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 251/2008/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 28 de maio de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR LUCIENE PEREIRA CARDOSO, Recepcionista, Referência
102, Padrão “A”, Matrícula 14085, para a Função Gratificada de Chefe de
Serviço de Controle Interno, do Departamento de Controle Interno, da
Gerência de Administração e Logística, da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo FG-2, com efeitos a contar
de 28 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e  Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    627/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 082/2008/CAD.SEL, da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR  WAINER DE ALMEIDA NEGREIROS, para exercer
interinamente o Cargo em Comissão de Coordenador Administrativo, da
Gerência Administrativa e Operacional, da Subsecretaria de Esportes e Lazer,
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Símbolo CC-4, com efeitos a
contar de 01 de junho de 2008, durante a licença médica da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal Esporte e Lazer
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P O R T A R I A           NO    628/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 224/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 29 de maio de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR EDNALDO MASCARENHAS DAYUBE JÚNIOR, Matrícula
2972, para exercer interinamente o Cargo em Comissão de Assessor de
Assuntos Ambientais, da Subprefeitura da Região 2 - Japuíba, da Secretaria
Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-4, no período de 04
de junho a 01 de julho de 2008, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    630/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no processo nº 7273/2008, datado de 08 de maio de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JOÃO MASSAD NETO, Matrícula nº 14131, Agente
Fiscal de Urbanismo, para atuar como avaliador da área a ser desapropriada
pelo Município, objeto do processo administrativo nº 7273/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    634/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR LUCIANA CONCEIÇÃO DA CUNHA SOUZA, Matrícula
12125, do  Cargo em Comissão de Coordenador Adjunto de Tributos
Mobiliários, da Coordenação de Fiscalização, da Gerência de Tributos
Mobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo           CC-5, com
efeitos a contar de 31 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    635/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR LUCIANA CONCEIÇÃO DA CUNHA SOUZA, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Dívida Ativa, da Gerência de Créditos
Tributários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-4, com efeitos
a contar de 01 de junho de 2008.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    638/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR WALMIR TADEU DE ARAÚJO, Matrícula 867, do Cargo em
Comissão de Coordenador Adjunto de Tributos Imobiliários, da Coordenação
de Lançamentos de Tributos, da Gerência de Tributos Imobiliários, da
Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 31
de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino
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P O R T A R I A           NO    639/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR WALMIR TADEU DE ARAÚJO, Matrícula 867, para o Cargo
em Comissão de Coordenador de Registro de Devedores, da Gerência de
Créditos Tributários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-4,
com efeitos a contar de 01 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    640/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR ROGÉRIA GONÇALVES DE SOUSA, Matrícula 15422, do
Cargo em Comissão de Assistente de Programas de Recadastramento, da
Gerência de Tributos Imobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo
CC-6, com efeitos a contar de 31 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    641/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR ROGÉRIA GONÇALVES DE SOUSA, para o Cargo em Comissão
de Coordenador Adjunto de Tributos Imobiliários, da Coordenação de
Lançamentos de Tributos, da Gerência de Tributos Imobiliários, da Secretaria
Municipal de Fazenda, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de junho de
2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    642/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR JAILSON DE OLIVEIRA ROSA, Matrícula 15423, do Cargo
em Comissão de Assistente de Programas de Recadastramento, da Gerência
de Tributos Imobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-6,
com efeitos a contar de 31 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    643/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 047/SFA/2008, da Secretaria Municipal de Fazenda, datado
de 27 de maio de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR JAILSON DE OLIVEIRA ROSA, para o Cargo em Comissão de
Coordenador Adjunto de Tributos Mobiliários, da Coordenação de Fiscalização,

da Gerência de Tributos Mobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda,
Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 01 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    645/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR VANDA LUÍSA DE LIMA, para o Cargo em Comissão de
Assistente de Programas de Recadastramento, da Gerência de Tributos
Imobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-6, com efeitos
a contar de 02 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    646/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR ROSANA RAMOS CARNEIRO, para o Cargo em Comissão de
Assistente de Programas de Recadastramento, da Gerência de Tributos
Imobiliários, da Secretaria Municipal de Fazenda, Símbolo CC-6, com efeitos
a contar de 02 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE IRINEU DA COSTA
Secretário Municipal de Fazenda - Interino

P O R T A R I A           NO    648/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 038/2008/SIG, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 04 de junho de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR JOSÉ MÁRIO PLÁCIDO, Matrícula 15586, do Cargo em
Comissão de Assessor Especial, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, Símbolo CC-3, com efeitos a contar de 02 de junho de
2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino

P O R T A R I A           NO    649/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 039/2008/SIG, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 04 de junho de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR ROBSON DE SOUZA MATOS, Matrícula 16446, do Cargo em
Comissão de Gerente de Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Licitação
e Contratos, da Secretaria Municipal de Integração Governamental, Símbolo
CC-3, com efeitos a contar de 02 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino

P O R T A R I A           NO    650/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 486/2008/FCM.DP, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 04 de junho de 2008,



R E S O L V E:
EXONERAR ALBERTO MAGNO TEIXEIRA DA FONSECA, Matrícula
5500024, do Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Eventos
Comunitários, da Diretoria de Eventos, da Diretoria Executiva, da Fundação
Cultural do Município de Angra dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a
contar de 04 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    651/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 238/2008/SOT, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes
e Trânsito, datado de 13 de maio de 2008,

R E S O L V E:
ANULAR  a Portaria nº 466/2008, de 14 de abril de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

LEONARDO CORRÊA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

P O R T A R I A           NO    652/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº 456/2008/FCM.RH, da Fundação Cultural do Município de Angra
dos Reis, datado de 03 de junho de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR ARY EDUARDO CARNEIRO DE OLIVEIRA, para o Cargo em
Comissão de Chefe da Divisão de Acervo Cultural, do Departamento de
Patrimônio Histórico, da Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do
Município de Angra dos Reis, Símbolo CC-5, com efeitos a contar de 02 de
junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MÁRIO LUIZ DOS ANJOS
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    653/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 238/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 05 de junho de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS, Matrícula 3273, do Cargo
em Comissão de Administrador do Camorim, da Subprefeitura da Região 3 -
Jacuecanga, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo
CC-4, com efeitos a contar de 05 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    654/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 238/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 05 de junho de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR MAKSOEL EUSTÁQUIO DA COSTA SILVA, Matrícula 15512,
do Cargo em Comissão de Adjunto Operacional do Camorim, da
Administração do Camorim, da Subprefeitura da Região 3 - Jacuecanga, da
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo CC-5, com
efeitos a contar de 05 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos
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P O R T A R I A           NO    655/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 238/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 05 de junho de 2008,

R E S O L V E:
NOMEAR MAKSOEL EUSTÁQUIO DA COSTA SILVA, para o Cargo em
Comissão de Administrador do Camorim, da Subprefeitura da Região 3 -
Jacuecanga, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, Símbolo
CC-4, com efeitos a contar de 06 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI
Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    656/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 266/2008/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 05 de junho de 2008,

R E S O L V E:
EXONERAR , a pedido, MARIA JANEIDE BARROSO RUCÁGLIA,
Matrícula 15980, do Cargo de Assistente Técnico do Fundo Municipal de
Meio Ambiente de Angra dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01
de junho de 2008.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

RICARDO TABET MIGUEL
Secretário Municipal de Meio Ambiente e  Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    657/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 474/08/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 02 de junho de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES LARA, Docente I,
Matrícula 3686, para exercer interinamente a Função de Diretora, no âmbito
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da
Escola Municipal Princesa Izabel, no período de 01 de junho a 03 de dezembro
de 2008, durante a licença médica da titular.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação,  Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    658/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 475/08/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 02 de junho de 2008,

R E S O L V E:
DISPENSAR VÂNIA VERÍSSIMO BARBOSA BRAGA, Docente I, Matrícula
0584, da Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Doutor
Orlando Gonçalves, com efeitos a contar de 31 de maio de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação,  Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    659/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 476/08/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 02 de junho de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR VÂNIA VERÍSSIMO BARBOSA BRAGA, Docente I, Matrícula
0584, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal



de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Benedito
dos Santos Barbosa, com efeitos a contar de 01 de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação,  Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    660/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
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Memorando nº 477/08/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 02 de junho de 2008,

R E S O L V E:
DESIGNAR MARIA MARTA ALVES DE MENEZES,  Docente I, Matrícula
10262, para exercer interinamente a Função de Auxiliar de Direção, no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação,
da Escola Municipal Pedro Soares, no período de 29 de maio a 09 de julho de
2008, durante a licença médica da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA

P O R T A R I A           NO    647/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art.
132, II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 417/2008, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 28 de maio de 2008,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação em anexo, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09 de fevereiro de 2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

ANEXO

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
16835 ELAINE CRISTINA FERREIRA LEOPOLDINO DOCENTE I 14/05/2008 13/08/2008

16839 THAMMY AGATHA GITAHY DA SILVA DOCENTE I 14/05/2008 13/08/2008

16858 MANOEL MESSIAS FREIRE DA COSTA DOCENTE II 15/05/2008 14/08/2008

16880 AUREA HELENA AZEVEDO DA SILVA DOCENTE II 15/05/2008 14/08/2008

16882 SUZANA ALVES DE OLIVEIRA DOCENTE I 16/05/2008 15/08/2008

16884 NICOLINA TAGINATO VIEIRA DOCENTE I 16/05/2008 15/08/2008

16885 BIANCA DA COSTA CARVALHO DOCENTE II 16/05/2008 15/08/2008

16886 JULIANA CRISTINA FRANÇA DOS SANTOS DOCENTE II 16/05/2008 15/08/2008

16888 JANIELE AGUIAR DA COSTA DOCENTE II 16/05/2008 15/08/2008

16889 MONIQUE CHESSA REIS DOCENTE I 16/05/2008 15/08/2008

16890 KELLY PEREIRA SOARES DE OLIVEIRA DOCENTE I 16/05/2008 15/05/2008

16898 JAIR DOS SANTOS PEREIRA DOCENTE II 19/05/2008 18/08/2008

16900 ANA LUCIA DA COSTA BARBOSA DOCENTE II 19/05/2008 18/08/2008

16901 VALERIA TREVA DE ARAUJO DOS SANTOS DOCENTE I 19/05/2008 18/08/2008

16904 MARLI TEIXEIRA ALVES DOCENTE I 19/05/2008 18/08/2008

16906 TATIANA MORENO LOPES DOCENTE II 19/05/2008 18/08/2008

16907 VANIA FERREIRA DE LIMA DOCENTE I 19/05/2008 18/08/2008

16908 KELLY CRISTINA LIMA MORAES DOCENTE I 19/05/2008 18/08/2008

16909 AMAURI AGUIAR DE FREITAS DOCENTE II 19/05/2008 18/08/2008

16910 TATIANA RAMOS DE OLIVEIRA DOCENTE I 19/05/2008 18/08/2008

16911 ANGELA MARIA DE VASCONCELLOS FERREIRA DOCENTE II 19/05/2008 18/08/2008

16912 FATIMA MARIA SILVA SPONCHIADO DOCENTE II 19/05/2008 18/08/2008

16914 FABIOLA RAIMUNDO DE LIMA SANTOS DOCENTE I 20/05/2008 19/08/2008

16915 ZULEICA DE OLIVEIRA CUNHA DOCENTE I 20/05/2008 19/08/2008

16923 MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO DOCENTE II 20/05/2008 19/08/2008

16924 SILVANIA SILVIA DOS SANTOS DOCENTE I 21/05/2008 20/08/2008

16926 JANAINA SANTOS DE OLIVEIRA SOARES DOCENTE II 21/05/2008 20/08/2008

16929 NATALIA DE PAIVA MARCELO NEVES DOCENTE II 21/05/2008 20/08/2008
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E R R A T A
Na publicação da Portaria nº 566/2008, datada de 14 de maio de 2008, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 139 de
21/05/2008,
Onde se lê:

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
16792 DAYSE ALMEIDA DA SILVA DOCENTE I 05/05/2008 04/08/2008

Leia-se:

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
16794 DAYSE ALMEIDA DA SILVA DOCENTE I 05/05/2008 04/08/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 04 DE JUNHO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Maria do Carmo Pimenta Lica
Ato: Portaria nº 931/2007
Data: 07/12/2007
Validade: 13/12/2007
Publicação: 13/12/2007
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora MARIA DO
CARMO PIMENTA LICA, Zelador, Referência 101, Padrão “H”, matrícula
2953, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 931/2007 de
07 de dezembro de 2007, publicada em 13 de dezembro de 2007, com validade
a partir de 13 de dezembro de 2007, conforme parcela abaixo discriminada:
- Proventos de aposentadoria – proporcional ao valor do benefício
integral calculado a 10652/10.950 dias (Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
“b” da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003 e Artigo 1º da Lei Federal
nº 10.887 de 18 de junho de 2004)................................................ R$ 679,14

Angra dos Reis, 03 de junho de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Valdiceia Pereira Amorim
Ato: Portaria nº 439/2008
Data: 14/04/2008
Validade: 08/05/2008
Publicação: 08/05/2008
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora VALDICEIA
PEREIRA AMORIM, Merendeira, Referência 102, Padrão “I”, matrícula
0698, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 439/2008 de
14 de abril de 2008, publicada em 08 de maio de 2008, com validade a partir
de 08 de maio de 2008, conforme parcelas abaixo discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003 e Lei Municipal nº 1.940/2008) .................................. R$ 797,34
- Anuênio 13% (Artigo 53 da Lei Municipal nº 412/1995) ........ R$ 103,65
- Total ........................................................................................ R$ 900,99

Angra dos Reis, 03 de junho de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     NO   5.654,
DE  16  DE  MAIO  DE  2008

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º
e 6º, da Lei Municipal nº 1.886, de 17 de dezembro de 2007, com o art. 41
e o art. 43, § 1º, III, e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
16.776.745,21 (dezesseis milhões, setecentos e setenta e seis mil, setecentos
e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos).
Parágrafo único. Os recursos referentes a este Decreto são provenientes
dos créditos adicionais: Excesso - Fonte 54 OGU – Ministério das Cidades:
R$ 196.400,00 (cento e noventa e seis mil e quatrocentos reais); Fonte 59
– Eletronuclear: R$ 54.121,28 (cinqüenta e quatro mil, cento e vinte e um
reais e vinte e oito centavos); Operação de Crédito – Fonte 00 Ordinário: R$
570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) e por Anulação/Suplementação:
R$ 15.956.223,93 (quinze milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil,
duzentos e vinte e três reais e noventa e três centavos), a verificar no
presente exercício financeiro na forma do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE MAIO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
JORGE JOSÉ RIBEIRO

Controlador-Geral do Município
JOÃO LUIZ GIBRAIL ROCHA

Chefe de Gabinete
ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

Secretário Municipal de Integração Governamental
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração
LEONARDO CORRÊA DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito
STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Defesa Civil
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
GIOVANI WICTHOFT FEDRIZZI

Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos
EDSON LUIZ FERNANDES MIRANDA

Secretário Municipal de Saúde
JORGE IRINEU DA COSTA

Secretário Municipal de Fazenda - Interino
MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TURISANGRA
MÁRIO LUIZ DOS ANJOS

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis – CULTUAR
CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS

Secretário Municipal de Pesca
GILBERTO ALBERNAZ MACHADO

Diretor Presidente Interino da Fundação de Saúde de Angra dos Reis – FUSAR
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Legenda:
Descrição da Fonte:
00 = Ordinário
04 = Royalties
50 = FNDE -  Salário Educação
54 = OGU – Ministério das Cidades
58 = FUNDEB
59 = Eletronuclear

ERRATA
Na publicação do Decreto nº 5.664, de 30 de abril de 2008, efetuada no
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 141, de 05 de
junho de 2008, pág. 18,
Onde se lê:
“Art. 1º Fica nomeado VAGNER DE OLIVEIRA CASTRO, para o cargo
de Zelador, Referência 101, Padrão “A”, do Grupo Funcional Infra-Estrutura
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.”
Leia-se
“Art. 1º Fica nomeado VAGNER DE OLIVEIRA CASTRO, para o cargo
de Zelador, Referência 102, Padrão “A”, do Grupo Funcional Infra-Estrutura
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDAO

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
ARTIGO 21 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93

PROCESSO nº. D418/08/TUR TOMADA DE PREÇO nº. 001/2008/TUR
Órgão Executor: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de engenharia civil,
para a construção da praça de alimentação Santa Luzia  que ficará localizada
próxima a Estação de Passageiros do Cais de Turismo, denominada “Estação
Santa Luzia”, no Centro da Cidade, conforme Projeto Básico e demais
documentos constantes do Edital e seus Anexos.
Modalidade: Tomada de Preço
Início da Sessão Pública: 27 de junho de 2008 – 09h30min
Local: Sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, sito à Avenida Júlio
Maria, nº. 10 – Sobrado, Centro. Angra dos Reis/RJ
Retirada do Edital: O Edital da Tomada de Preço nº. 001/08/TUR poderá ser
retirado, na sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, no endereço
citado acima, até três dias úteis da data marcada para a Sessão Pública.

ANULAÇÃO DA DECISÃO
Processo : 005.000393/2006
Natureza: Prestação de Contas de Subvenção
Exercício : 2006
Tendo em vista a juntada de novos elementos ao processo nº 005.000393/
2006. Tornamos sem efeito a decisão publicada no B.O. nº 044 de 28/09/
2006.
Nova decisão será proferida após análise dos respectivos elementos.

Angra dos Reis, 04 de Junho de 2008.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Secretário de Esporte e Lazer

DECISÃO
Processo : 005.000393/2006
Natureza: Prestação de Contas de Subvenção
Exercício : 2006
Considerando toda documentação comprobatória das despesas, constantes
dos autos do processo supracitado e com base no parecer SEL nº 002/2008
emitido pela Secretaria de Esportes e lazer em 04 de Junho de 2008 ( folha
256 ). Aprovo a prestação de contas da aplicação dos recursos concedidos
pela Municipalidade ao Angra dos Reis Esporte Clube , referente ao
exercício financeiro de março a junho de 2006, no valor de R$ 189.733,00
( Cento e oitenta e nove mil setecentos e trinta e três reais ) com o fulcro no
artigo 1º inciso III do decreto nº 3.917 de 03 de Janeiro de 2005.

Angra dos Reis, 04 de Junho de 2008.
Marcus Veníssius da Silva Barbosa

Secretário de Esporte e Lazer

AVISO DE LICITAÇÃO
ARTIGO 21 DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93

PROCESSO nº. D419/08/TUR TOMADA DE PREÇO nº. 002/2008/TUR
Órgão Executor: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de engenharia civil,
para a construção de um banheiro subterrâneo que ficará localizado próximo
da Estação de Passageiros do Cais de Turismo, denominada “Estação Santa
Luzia”, no Centro da Cidade, conforme Projeto Básico e demais documentos
constantes do Edital e seus Anexos.
Modalidade: Tomada de Preço
Início da Sessão Pública: 27 de junho de 2008 – 15h00min
Local: Sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, sito à Avenida Júlio
Maria, nº. 10 – Sobrado, Centro. Angra dos Reis/RJ
Retirada do Edital: O Edital da Tomada de Preço nº. 001/08/TUR poderá ser
retirado, na sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, no endereço
citado acima, até três dias úteis da data marcada para a Sessão Pública.

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidora: Irani Cândida da Fonseca
Ato: Portaria nº 652/2007
Data: 19/07/2007
Validade: 27/07/2007
Publicação: 27/07/2007
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora IRANI
CÂNDIDA DA FONSECA, Merendeira, Referência 101, Padrão “I”,
matrícula 2522, do Grupo Funcional Infra-estrutura da Parte Permanente da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº
652/2007 de 19 de julho de 2007, publicada em 27 de julho de 2007, com
validade a partir de 27 de julho de 2007, conforme parcela abaixo discriminada:
- Proventos de aposentadoria – (Artigo 11, § 1º, inciso I, e § 5º, da Lei
Municipal nº 1.505 de 30 de dezembro de 2004 e Artigo 1º da Lei federal nº
10.887 de 18 de junho de 2004) ................................................... R$ 697,38

Angra dos Reis, 04 de junho de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

DEFESA CIVIL
MUNICIPAL

Emergência – 199
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DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS QUE REALIZARAM O EXAME PSICOLÓGICO, DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS SOB O REGIME ESTATUTÁRIO, REFERENTE AO CONCURSO PUBLICO REGIDO PELO

EDITAL 001/2008.
EDITAL

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais tendo em vista o comunicado da FESP RJ, torna público a relação dos candidatos
que permanecerão no processo de seleção aguardando a classificação final do concurso Público referente aos cargos de Motorista, Motorista de Ambulância
e Operador de Trânsito.

MOTORISTA
INSCRICAO NOME
42015752 ALESSANDRO ATALIBA DOS REMÉDIOS
42017086 ALEX MACHADO ROCHA
42017888 ALEXANDER CARREIRA DE ABREU
42017979 ALEXANDER GONDOLPHO MAIA
42020450 ALEXANDRE NICOLINO MOREIRA
42030091 ALZENILSON MENEZES DA SILVA
42047972 ANDERSON MOURELLE PEREIRA
42051549 ANDRE VINICIUS DIAS MARTINS LIMA
42068616 ARTUR VAGNOM BARBOSA DE AQUINO
42088512 CARLOS EDUARDO BORGES AMORIM
42090830 CARLOS MAURICIO DE CASTRO
42109217 CLAUDIO DA SILVA PINHEIRO
42131399 DARLAN DE CASTRO VIEIRA
42132252 DAVID SOARES RODRIGUES
42136890 DENILSON DE SOUZA FREITAS0
42140200 DIEGO AMORIM ALVES
42141459 DIEGO PRATES DA SILVA
42150059 EDSON ALVES DA SILVA
42151131 EDUARDO ALMEIDA DA SILVA
42152883 EDUARDO ROMUALDO CÂNDIDO
42161010 ELIAS BARBOSA FERREIRA
42161392 ELIAS REZENDE NOGUEIRA
42161446 ELIAS VIEIRA DOS SANTOS
42169688 EMERSON FERREIRA DO AMARAL
42171208 ENILTON ZACARIAS MACHADO
42197283 FERNANDO PAMPURI DE BITTENCOURT
42202503 FLAVIO PEREIRA DE OLIVEIRA
42205164 FRANCISCO HUMBERTO ANDRADE
42210445 GERIVALDO JOSE FERREIRA DANTAS
42212053 GILBERTO NUNES DE OLIVEIRA
42213630 GILSON COSTA DE OLIVEIRA
42228279 HELTON DOS SANTOS JORGE
42228693 HENRIQUE FERREIRA DO AMARAL
42262755 JORGE ANDRÉ VIEIRA DA FONSECA
42263206 JORGE DA SILVA SOARES
42265173 JOSE AILTON DA SILVA
42266074 JOSÉ CARLOS CAMILO
42267479 JOSE FERNANDO SOARES DOS SANTO
42267819 JOSE HERCULES MACHADO
42268010 JOSE JUAREZ DA SILVA BRAZ
42269373 JOSÉ PERES DE ARAÚJO FILHO
42269658 JOSÉ RICARDO DA COSTA
42272323 JOSIAS GONÇALVES RODRIGUES
42281105 JULIO CESAR DA GAMA DIAS COSTA
42294197 LAURELINO DUARTE FILHO
42302078 LEONARDO FILIPPO TEIXEIRA DA CUNHA
42322946 LUCIANO MATTOSO DE CARVALHO
42322960 LUCIANO NASCENTE DE OLIVEIRA
42327154 LUÍS CARLOS DE AZEVEDO
42328110 LUIS GUSTAVO CARNEIRO DA SILVA
42340912 MARCELO DE OLIVEIRA AMARAL
42342945 MARCELO PINHEIRO DA COSTA
42343044 MARCELO RAMOS DA SILVA
42349514 MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA SARMENTO
42352215 MARCO ANTONIO ROJAS CHACON
42352860 MARCONDES MOREIRA
42355265 MARCOS RAMOS DA SILVA
42410203 NELSON PEREIRA GONÇALVES
42416904 OTONIEL DA COSTA CAMPOS
42429054 PAULO ROBERTO DE CASTRO BATISTA
42430500 PAULO VOLKERS VIEIRA
42431700 PÉRICLES COELHO DA SILVA COTTA
42443105 RALPH PORFIRIO DE ANDRADE

42449788 REGINALDO PEIXOTO DE ALMEIDA
42450067 REINALDO DOS ANJOS BASTOS
42458224 RICARDO DA SILVA LISOWSKI
42459137 RICARDO SEBASTIAO BASSO
42463657 ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA
42465460 ROBSON DE OLIVEIRA SILVA
42466488 RODOLFO LUIS PORTO DE AVILEZ
42470868 ROGÉRIO BARBOSA DE ALMEIDA
42471812 ROGERIO PEREIRA RODRIGUES
42474138 RONNIE MORAIS DE CARVALHO
42488939 SANDERSON SADAFF MOREIRA BOSI
42495543 SERGIO DA SILVA PORTO
42495749 SERGIO FABIANO CELI RODRIGUES
42496237 SERGIO LUIZ JULIO ROSA
42499111 SHIRTON PINHEIRO LEONE
42499937 SILAS MACHADO XAVIER
42527933 THEMYS DOURADO PORTUGUES
42528238 THIAGO ALMEIDA DE OLIVEIRA
42528937 THIAGO DE AZEVEDO ROSA
42530488 THIAGO PIRES VIEIRA
42531730 TIAGO DE ARAUJO PERES
42533490 ULISSES PEIXOTO CARREIRA
42535413 VALDIR JOSÉ DA COSTA
42538517 VALTER VINÍCIO DO NASCIMENTO CUNHA
42549163 VILSON CORREA DA SILVEIRA
42550920 VITOR FERREIRA DE FONTES
42557202 WALLACE DOS SANTOS VIANNA
42557792 WALTER PINHEIRO DE CARVALHO JUNIOR
42562842 WILSON DE OLIVEIRA FILHO
42563421 WLADSON MOURA DE OLIVEIRA

MOTORISTA DE AMBULANCIA
INSCRICAO NOME
42009661 AIRTON DA SILVA FOGAÇA
42009806 ALAN ALVES DALMASIO
42011060 ALBERTO CUNHA
42015892 ALESSANDRO DA SILVA GOMES DE AZEVEDO
42016525 ALEX ALMEIDA DE SOUZA
42017323 ALEX SANDRO ALMEIDA DA SILVA
42018820 ALEXANDRE ARRUDA GUERATO
42019198 ALEXANDRE DA SILVA SAMPAIO
42019794 ALEXANDRE FERREIRA SOARES
42021752 ALEXSANDRO DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA
42029660 ALUIZIO LUIZ DE FREITAS
42047078 ANDERSON DA SILVA VALENTE
42047595 ANDERSON GALVÃO DE SOUZA
42048903 ANDRE CUNHA DA SILVA
42048952 ANDRÉ DA ROCHA MARTINS
42050995 ANDRE MACIEL DA SILVA
42061828 ANGELO GONÇALVES DE CARVALHO
42061830 ANGELO MACHADO DE OLIVEIRA
42061853 ANGELO MACHADO LEONARDO
42063990 ANTONIO CARLOS DA FONSECA E CUNHA
42074434 BRAULIO REIS DE LIMA
42077022 BRUNO DA ROSA MACHADO
42086904 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTOAGUIAR
42087805 CARLOS AUGUSTO BARBOSA
42088913 CARLOS EDUARDO FERNANDES ANTERO
42090415 CARLOS JOSÉ CALDERON BAPTISTA
42090580 CARLOS LEANDRO DA SILVA DOS SANTOS
42101267 CID MAGALHAES PACHECO
42109485 CLAUDIO LUIS SCUDELARI MARCOLINO
42109758 CLAUDIO PERUCIO CÂNDIDO
42112496 CLEVERSON DIAS NUNES



42117998 CRISTIANO FRANÇA CASTILHO
42118024 CRISTIANO LAFONT OLIVEIRA DE ARAÚJO
42136932 DENILSON PEREIRA DA SILVA
42137067 DENIS CARVALHO CLEMENTINO DA FONSECA
42142117 DILERMANDO PEDRO ALIPIO
42144151 DJALMA RASTELI ARAUJO
42145088 DOUGLAS FERREIRA NUNES
42146093 DURVAL SANTIAGO DOS SANTOS
42148363 ÉDISON DA CRUZ FELIPPE
42148910 EDMILSON DA SILVA CAMPOS
42151453 EDUARDO CÂNDIDO DE AVELAR
42152779 EDUARDO ROCHA DA SILVA
42153176 EDVALDO DA SILVA BARBOSA
42161744 ELIEL COUTINHO DA SILVA
42176322 EUGENIO MAURO GOMES DE MORAES
42185608 FABIO VIDAL BEZERRA
42197465 FERNANDO ROCHA DA SILVA
42201729 FLÁVIO APARECIDO GOMES MORAIS
42220578 GLEIDSON GUIMARÃES DE SANT’ANNA
42223713 GUILHERME JOAO ALVARENGA SILVA
42226982 HELENO CAMPANARIO UCHOA
42227263 HELINGTON ALVES
42228437 HENRIQUE BENEDITO GRANADEIRO JUNIOR
42228917 HERALDO BARBOSA DA SILVA
42229030 HERBERT CARNEIRO DO NASCIMENTO
42230511 HORÁCIO CARREIRA NETO
42233366 ILERIVAN ROCHA DE MENEZES
42233809 INALDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
42239873 ITAMAR DE ARAUJO DANTAS
42245514 JAIR FIUZA COELHO NETO
42245587 JAIR PULLIG BALTHAZAR JUNIOR
42251708 JARDEL ARAUJO OLIVEIRA
42258417 JOÃO MARINHO BRAGA
42261994 JONATHAN DE SOUZA ALMEIDA
42262603 JORGE ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS
42263899 JORGE LUIZ DA SILVA DOMINGUES
42267911 JOSÉ INÁCIO CLAUDINO RAMOS
42268370 JOSE LUIZ DA SILVA CASTRO
42269622 JOSÉ RICARDO CARVALHO LIMA
42303794 LEONEL RODRIGO DE SOUZA
42303897 LEONIDAS DA CRUZ CARVALHO
42322168 LUCIANO ALVES MONTEIRO
42327579 LUIS CLAUDIO SOUZA MILITÃO
42329989 LUIZ CESAR DA SILVA
42342295 MARCELO MARIANO FURTADO
42343172 MARCELO RODRIGUES DA SILVA
42350310 MARCIO FERREIRA DE SOUZA
42352653 MARCO AURÉLIO SPINDOLA ABRAHÃO
42352987 MARCOS ANDRE DA FONTE
42356385 MARCUS VINICIUS CEZAR DE CARVALHO
42382979 MARLON FRANCIS DE CARVALHO E SILVA
42410100 NELSON JOSE DA SILVA
42412698 NILTON MEIRELES GARUTI
42416515 OSVALDO AMARAL MEDEIROS
42426648 PAULO ADRIANO FERREIRA ALVES
42426661 PAULO AFONSO FERREIRA DA SILVA
42427938 PAULO FRANCISCO ALVES VIANA
42428414 PAULO LARANJEIRA CHAGAS
42429935 PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
42430275 PAULO SOARES RIBEIRO
42456215 RENATO CÉSAR CHRISÓSTOMO PINTO
42456495 RENATO ESPERANÇA SANTANA
42464236 ROBERTO DORNELAS
42466841 RODRIGO BARBOSA DE PAULA
42472920 RONALDO ADRIANO DE LIMA
42492220 SANDRO PEREIRA DE ALMEIDA
42517964 TÂNIA MARIA DA SILVA JORDÃO
42529322 THIAGO DO ROSÁRIO VIEIRA
42529413 THIAGO DOS SANTOS GOMES
42550177 VINÍCIUS PONTES DOS SANTOS
42559776 WELLINGTON DE VASCONCELOS FIGUEIREDO
42560699 WENDERSON AZEVEDO DA SILVA
42561448 WILKER SCHUAB AMARO
42562350 WILLIAN VIEIRA LADISLAU
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INSCRICAO NOME
42000554 ADALBERTO CUNHA DA SILVA
42001431 ADEMIR DE SOUZA
42007550 ADRIANO ALVES CORDEIRO
42015880 ALESSANDRO DA SILVA
42019666 ALEXANDRE ESTEVES DO NASCIMENTO
42021302 ALEXANDRO DA SILVA MEDEIROS
42068884 AUGUSTO BORGES DOS SANTOS
42091043 CARLOS RENATO DA SILVA
42091389 CARLOS ROBERTO VIEIRA VEIGA
42141149 DIEGO JUNIOR RIBEIRO MENDES
42144126 DJALMA ANTONIO NUNES
42161240 ELIAS JOSÉ DA SILVA
42170319 EMETRIO ZOROASTRO NOGUEIRA
42184331 FABIO JUNIO PIMENTA DE SOUZA
42187253 FABRICIO LIMA RAMOS
42187400 FABRICIO PRENHOLATTO TRINDADE
42190434 FELIPE SATHLER SIMÃO
42198214 FILIPE PEREIRA CARLOS
42202655 FLAVIO ROGERIO NOGUEIRA
42223269 GREYSON JONATHAN DA ROSA
42229624 HERNANI AXT FREIRE JUNIOR
42259732 JOEL CARLOS MELO DA SILVA
42269282 JOSÉ PAULO DE AZEVEDO JÚNIOR
42274484 JUANITA NASCIMENTO DA SILVA
42297289 LEANDRO PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA
42313246 LUAN PEREIRA
42322764 LUCIANO GOMES DE ARAÚJO
42327415 LUIS CLÁUDIO DE ALMEIDA
42340377 MARCELO CARLOS LEAL DOS SANTOS
42354364 MARCOS FELIPE SARMENTO RODRIGUES
42414233 NORILDO DA SILVA FRAGA
42442435 RAFEL RODRIGUES PEDRO DE SOUZA
42449922 REGIO VIEIRA LOPES JUNIOR
42451023 RENAN FAGUNDES DE ABREU
42465988 ROBSON RAIMUNDO DA SILVA
42466439 RODOLFO ESTEVE PEREIRA DA SILVA
42468072 RODRIGO DOERL ROSA
42473043 RONALDO CARLOS MACHADO
42473936 RONIE MARTINS DA CONCEIÇAO
42485770 RUBOÃO PRUDENTE DA SILVA JUNIOR
42496602 SERGIO PEREIRA RAMOS
42499743 SIDNEY LUIS DE ALMEIDA

Angra dos Reis, 11 de Junho de 2008.
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal

L     E      I        Nº       1.959,
DE       09        DE      JUNHO       DE      2008.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA OS MEMBROS DA
JUNTA MÉDICA OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º  Fica instituída Gratificação Especial a ser paga aos componentes da
Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, na seguinte
forma:
I – R$ 30,00 (trinta reais) por perícia realizada.
Art. 2º  A verba de que trata esta Lei não será objeto de incorporação ao
salário dos servidores.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta de dotações próprias constantes do Orçamento em vigor.
Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
(24) 3377-1500
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Angela Vieira de Souza Tavares
Ato: Portaria nº 231/2008
Data: 25/02/2008
Validade: 06/03/2008
Publicação: 06/03/2008
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora ANGELA
VIEIRA DE SOUZA TAVARES, Docente I, Referência 400, matrícula 305,
do Grupo Funcional Magistério da Parte Permanente da Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 231/2008 de 25 de
fevereiro de 2008, publicada em 06 de março de 2008, com validade a partir
de 06 de março de 2008, conforme parcelas abaixo discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/2003 e Lei Municipal nº 1.940/2008) ...............................R$   1.154,14
- Triênio – Referência 7 (Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 043/90)
................................................................................................ R$  1.054,05
- Triênio - (Lei Municipal nº 1.857/2007) ................................... R$  406,95
- Total ..................................................................................... R$ 2.615,14

Angra dos Reis, 17 de abril de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Amilton Zaccaro Noronha
Ato: Portaria nº 285/2008
Data: 18/03/2008
Validade: 17/04/2008
Publicação: 17/04/2008
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor AMILTON
ZACCARO NORONHA, Docente II, Referência 600, matrícula 3776, do
Grupo Funcional Magistério da Parte Permanente da Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 285/2008 de 18 de
março de 2008, publicada em 17 de abril de 2008, com validade a partir de 17
de abril de 2008, conforme parcelas abaixo discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003 e Lei Municipal nº 1.940/2008) ..............................R$   2.221,64
- Triênio – Referência 5 (Lei Municipal nº 034/90 e Lei nº 043/
90).......................................................................................R$   1.291,28
- Triênio - (Lei Municipal nº 1.857/2007) ..................................R$   158,08
- Total .....................................................................................R$   3.671,00

Angra dos Reis, 15 de maio de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Considerando os termos da Portaria 1.084/2007 a qual rerratificou a Portaria
026/2006, bem como o que preceitua os termos do artigo 53, § 2º, da
Orientação Normativa SPS/MPS nº 03, de 12/08/2004, que faz referência ao
cálculo da proporcionalidade aplicada aos proventos em números de dias,
ficam refixados os proventos mensais de inatividade da servidora VALDEREZ
MARIANO FALCÃO, Merendeira, Nível II, Padrão “F”, Matrícula 3228,
do Grupo Funcional Serviços Gerais, do Quadro Permanente do Município de
Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 026/2006 de 12 de janeiro
de 2006, publicada em 19 de janeiro de 2006, com validade a partir de 19 de
janeiro de 2006 e portaria nº 1.084 de 28 de dezembro de 2007, publicada em
03 de janeiro de 2008, conforme parcela abaixo discriminada:
- Proventos de Aposentadoria – proporcional ao valor do benefício
integral a 7.462/10.950 dias (Artigo 40, § 1º, Inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003 e Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 2004)
..................................................................................................... R$ 382,27

Angra dos Reis, 27 de fevereiro de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A          N.º     019/2008
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
NOMEAR, MARIA JANEIDE BARROSO RUCAGLIA, Cargo em Comissão
de Assessor Jurídico, Símbolo CC-4,   a partir de 01 de Junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO 2008.

GILBERTO ALBERNAZ MACHADO
Diretor Presidente Interino

P O R T A R I A          N.º     020/2008
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, DOMINIQUE ROCHA MAGALHÃES no Cargo em
Comissão de Gerente de Avaliação e Estatística, Símbolo CC-3, a partir de 01
de junho de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JUNHO 2008.

GILBERTO ALBERNAZ MACHADO
Diretor Presidente Interino

L     E      I        Nº       1.957,
DE       09        DE      JUNHO       DE      2008.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.742, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2006, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Art. 1º  Os incisos IV, V e VI, do § 1º, do art. 5º, da Lei nº 1.742, de 11 de
dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
 “IV – um representante da Secretaria Municipal de Defesa Civil;” (NR)
 “V –   um    representante  da   Secretaria   Municipal  de   Obras,
Transportes    e Trânsito;” (NR)
 “VI – um  representante  da  Secretaria Municipal  de  Habitação e  Serviços
Públicos;” (NR)
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L     E      I        Nº       1.958,
DE       09        DE      JUNHO       DE      2008.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO
CECILIANO JORDÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 3º E ACRESCENTA O § 4º, AO ART. 54 DA
LEI Nº 412/L.O., DE 20 DE FEVEREIRO DE 1995 .
Art. 1º  O § 3º do art. 54 da Lei nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, com
nova redação dada pela Lei nº 1.895, de 21 de dezembro de 2007, passa a
vigorar com a  seguinte redação:
“§ 3º Integrar-se-á ao salário-base do servidor, quando de sua aposentadoria
e/ou gozo das licenças previstas nos incisos I, II, III, XI e XII do art. 65 desta
Lei,  o valor correspondente aos adicionais de que trata este artigo, após o
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo recebimento.” (NR)
Art. 2º  Fica acrescentado ao art. 54 da Lei nº 412/L.O., de 20 de fevereiro
de 1995,  o § 4º , com a  seguinte redação:
“§ 4º  Em decorrência do disposto no parágrafo anterior, passa a integrar a
base de cálculo para fins de desconto previdenciário, o valor dos adicionais
instituídos por este artigo.”  (NR)
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JUNHO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
(24) 3377-8311


